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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei Ordinária 

(PLO) n.º 45/2023, institui o “Programa de 

Atendimento Educacional Hospitalar e 

Domiciliar com Acompanhamento 

Psicopedagógico para Crianças e Adolescentes” 

no âmbito do Município do Recife; pela 

REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 
 

 

I - RELATÓRIO 

 
 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 45/2023, de autoria do vereador Osmar Ricardo, nos termos 

do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador 

Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 
O projeto de lei em análise institui o “Programa de Atendimento Educacional 

Hospitalar e Domiciliar com Acompanhamento Psicopedagógico para Crianças e 

Adolescentes” no âmbito do Município do Recife. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Z
é 

N
et

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

16
59

77
36

41
/3

09
89

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/5

PARECER CLJ Nº 93/2023 AO PLO Nº 45/2023



 
 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

2 

 

 

 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o vereador esclarece que: 

 
 

“A presente Propositura objetiva instituir no 

âmbito do Município do Recife o “Programa de 

Atendimento Educacional Hospitalar e Domiciliar 

com Acompanhamento Psicopedagógico para 

Crianças e Adolescentes”. 

Esta Proposta tem o intuito de proporcionar a 

crianças e adolescentes, estudantes do Recife, a 

continuidade de suas atividades escolares durante as 

fases de internamento hospitalar e/ou de 

convalescença em domicílio, através da efetividade de 

ações educativas de acompanhamento e realização de 

aulas presenciais adaptadas ou de maneira remota, 

do acompanhamento psicopedagógico e da garantia 

da complementação de agregados especiais, como 

materiais em braile e paridade em libras, por 

exemplo.” 

 
O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária ordinária em 

27.03.2022, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) 

e, encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 28.03.2022 e 

encerrou em 12.04.2023. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 
Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 
É o que importa relatar. 
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II - VOTO 

 
 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 
Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada. 

 

A inconstitucionalidade formal subjetiva (também chamada de vício de iniciativa 

ou de competência) ocorre quando a iniciativa legislativa prevista é desrespeitada, como 

ocorre no caso em tela, onde a matéria da Proposição em análise, institui o “Programa de 

Atendimento Educacional Hospitalar e Domiciliar com Acompanhamento 

Psicopedagógico para Crianças e Adolescentes” no âmbito do Município do Recife. 

 

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o 

limite de competência do Poder Legislativo Municipal, a partir do momento em que, 

atribui obrigações e responsabilidades aos órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, assim dispõe o art. 54, VI, “a”, da Lei Orgânica Municipal: 

 
 

“Art. 54 - Compete privativamente ao 

Prefeito: 

VI - dispor mediante decreto sobre: 

a) organização e funcionamento da 

administração municipal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação 

ou extinção de órgãos públicos”. (grifo 

nosso) 
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Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios do autor do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 45/2023, de autoria do vereador Osmar 

Ricardo. 

 
Recife, 10 de maio de 2023 

ASSINADO DIGITALMENTE POR 

RINALDO ALVES DE LIMA JUNIOR 

CPF: ***.802.884-02     DATA: 10/05/2023 12:10 

   LOCAL: RECIFE - PE 
CÓDIGO: be3b4fa5-067b-4ebd-9f27-62327728abc5 
REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE) 

RINALDO JÚNIOR 

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 
 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária 45/2023, de autoria do vereador Osmar Ricardo. 

 
Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, de de 2023 

 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 
 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

 

ANDREZA ROMERO RINALDO JUNIOR 

Vice-Presidente Relator 

 

 

 

 

MICHELE COLLINS SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo Membro Efetivo 

 (Com voto contrário ao relator) 

 

 
FRED FERREIRA LIANE CIRNE 

Membro Suplente Membro Suplente 

 
 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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